
INSTRUÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  
TC - 032.048/2016-5 ESPÉCIE RECURSAL: Recurso de revisão. 
NATUREZA DO PROCESSO: Tomada de Contas 
Especial. 
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal 
de Sidrolândia - MS. 

PEÇA RECURSAL: R002 - (Peça 84). 
DELIBERAÇÃO RECORRIDA:  
Acórdão 8.978/2018-TCU-1ª Câmara - (Peça 42). 

 
NOME DO RECORRENTE PROCURAÇÃO   
Daltro Fiuza N/A  

 
2. EXAME PRELIMINAR  
2.1. PRECLUSÃO CONSUMATIVA  

O recorrente está interpondo recurso de revisão contra o Acórdão 8.978/2018-TCU-1ª 
Câmara pela primeira vez? Sim 

  
 

2.2. TEMPESTIVIDADE 

O recurso de revisão foi interposto dentro do prazo previsto na Lei Orgânica e no Regimento Interno 
do TCU? 

 
NOME DO RECORRENTE DATA DOU INTERPOSIÇÃO RESPOSTA  
Daltro Fiuza 20/8/2018 (DOU) 30/7/2020 - DF Sim  

Impende ressaltar que foi considerada, para efeito de contagem de prazo, a data de publicação no 
Diário Oficial da União (D.O.U) do acórdão condenatório, a saber, o Acórdão 8.978/2018-TCU-1ª Câmara 
(peça 42). 
    

 
2.3. LEGITIMIDADE  

Trata-se de recurso interposto por responsável/interessado habilitado nos autos, nos 
termos do art. 144 do RI-TCU?  Sim 

  
 

2.4. INTERESSE  
Houve sucumbência da parte? Sim 

  
 

2.5. ADEQUAÇÃO  
O recurso indicado pelo recorrente é adequado para impugnar o Acórdão 8.978/2018-

TCU-1ª Câmara? Sim 
  
 

2.6. REQUISITOS ESPECÍFICOS  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65384370.



Foram preenchidos os requisitos específicos para o recurso de revisão? Não 
 

Para análise do presente requisito, verifica-se oportuno a realização de breve histórico dos autos. 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Instituto de Colonização e Reforma Agrária 

(Incra) em desfavor do Sr. Daltro Fiúza, prefeito de Sidrolândia/MS no período de 1/1/2009 a 31/12/2012, 
em virtude da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais transferidos por meio do 
Convênio Siconv 707597/2009, pactuado entre o Incra e o aludido município 

Os autos foram apreciados por meio do Acórdão 8.978/2018-TCU-1ª Câmara (peça 42), que julgou 
irregulares as contas do responsável e lhe aplicou multa prevista no art. 58, incisos I e II, da Lei 8.443/1992. 

Em essência, restou configurado nos autos a ausência de zelo no dever de prestar contas, em razão da 
precariedade dos documentos que subsidiaram a prestação de contas, além da montagem de medição com o 
intuito de equalizar os valores da execução física da prestação de contas com os valores medidos pela fiscal 
do concedente, conforme consta do voto condutor do acórdão condenatório (peça 43, p. 5, itens 48-50). 

 Em face da decisão original, o recorrente interpôs Recurso de Reconsideração (peça 52), o qual foi   
conhecido, porém, no mérito, desprovido pelo Acórdão 8.835/2019-TCU-1ª Câmara (peça 66). 

Neste momento, o responsável interpõe recurso de revisão (peça 84), com fundamento no art. 35, 
inciso III, da Lei 8.443/92, que em síntese argumenta: 

a) são fatos novos o julgado do RE 636.886 pelo Supremo Tribunal Federal – STF, e a 
superveniência de decisão inovadora no julgamento do Recurso de Reconsideração ( p. 1-2, 5); 

b) em preliminar, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva nos termos da decisão do STF no  RE 
636.886 (p. 5-8); 

c) cabe o efeito suspensivo, visto que ocorreu cerceamento de defesa por parte do gestor 
subsequente, além de inovação condenatória causada pelo julgamento do Recurso de 
Reconsideração, apontando que documentos públicos foram forjados em nome da prefeitura 
(p.8-12); 

d) houve prejuízo ao contraditório e a ampla defesa, diante da falsa acusação de crime de 
forjamento de documentos públicos, cabendo a nulidade do julgamento(p. 8-14). 

Requer o efeito suspensivo, o acolhimento da preliminar de prescrição da pretensão punitiva, 
anulação do acórdão condenatório e a produção de provas da acusação de forjamento de documento público.   
Destaca-se que os argumentos apresentados estão desacompanhados de qualquer documento. 

O recurso de revisão se constitui em espécie recursal de sentido amplo, verdadeiro procedimento 
revisional, com índole jurídica similar à ação rescisória, que objetiva a desconstituição da coisa julgada 
administrativa. Além dos pressupostos de admissibilidade comuns a todos os recursos (tempestividade, 
singularidade e legitimidade), o recurso de revisão requer o atendimento dos requisitos específicos indicados 
nos incisos do art. 35 da Lei 8.443/92: I - erro de cálculo; II - falsidade ou insuficiência de documentos em 
que se tenha fundamentado o acórdão recorrido; e III - superveniência de documentos novos com eficácia 
sobre a prova produzida. 

Do exame do recurso constata-se que o recorrente se limitou a invocar hipótese legal compatível 
com o recurso de revisão, sem, contudo, satisfazê-la materialmente. 

Meros argumentos e teses jurídicas representam elementos ordinários que somente justificariam o 
seu exame em sede de recurso de reconsideração (artigo 33 da Lei 8.443/92), modalidade recursal já utilizada 
nos presentes autos (peça 52), e apreciada nos termos do Acórdão 8.835/2019-TCU-1ª Câmara (peça 66), 
que negou provimento ao pleito. 
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Ante o exposto, o recurso não atende aos requisitos específicos de admissibilidade do recurso de 
revisão estabelecidos no art. 35 da Lei 8.443/1992. 

Em que pese a proposta de não conhecimento do recurso, verifica-se que a recorrente alega em seu 
recurso a ocorrência de vício (prejuízo à ampla defesa e ao contraditório, causada por suposta inovação 
condenatória do Acórdão 8.835/2019-TCU-1ª Câmara - peça 66, p. 8-14). 

Em relação ao vício aduzido, a despeito de configurar mero argumento jurídico, considera-se 
oportuno tecer algumas considerações, por representar matéria de ordem pública. 

Por oportuno, cabe tecer algumas considerações sobre o tratamento dado no âmbito do processo 
civil em casos similares, que pode ser aplicável subsidiariamente a esta Corte de Contas, uma vez que não 
há no TCU normas que regulem esta matéria (Súmulas TCU 103 e 145 e art. 298 do RITCU). 

É de se notar, inclusive, que o processo de controle externo do TCU não tem natureza propriamente 
administrativa, uma vez que o seu objeto não é regular as suas próprias atividades. A sua finalidade é apreciar 
as condutas e os atos de gestão da administração pública que envolva recursos federais, competência 
estabelecida pela Constituição Federal. Portanto, sua natureza nesse ponto se assemelha mais ao processo 
civil. A decisão do Supremo Tribunal Federal no MS 23.550-1/DF, por exemplo, caracterizou o processo do 
TCU como “de colorido quase-jurisdicional”. 

Posto isto, é certo concluir que matérias de ordem pública podem ser suscitadas a qualquer momento 
ou mesmo reconhecidas ex officio pelo juízo ou autoridade administrativa, desde que o processo ainda esteja 
em curso. 

In casu, no entanto, a matéria já foi soberanamente julgada pelo acórdão recorrido, não sendo mais 
passível de recurso ordinário tempestivo neste TCU. 

Proferida a decisão de mérito, a liberdade para rediscussão do feito se reduz, tanto para o julgador 
quanto para as partes. Vícios que antes podiam ser conhecidos de ofício e impugnados sem maiores 
formalidades passam, depois, a ter seu reexame condicionado à provocação da parte legitimada, que deve 
se dar pela via recursal. 

Todo recurso pode ser apreciado quanto à sua admissibilidade e ao seu mérito. O juízo de 
admissibilidade busca averiguar se estão presentes as exigências que a lei estabelece para que a impugnação 
seja apreciada. Já o juízo de mérito busca exatamente apreciar a impugnação, com o fim de definir se ela 
merece ser acolhida ou deve ser rejeitada, porque o recorrente tem ou não razão no que alega. 

Portanto, há duas ordens de questão a serem respondidas, exatamente nessa sequência lógica: 1º) é 
possível examinar o mérito do recurso? 2º) no mérito, o recorrente tem razão no que alega? 

Só se passa à segunda fase (exame de mérito) se o recurso obteve um resultado positivo quanto à 
primeira (exame de admissibilidade). Caso contrário, o julgamento do recurso se encerra com a decisão de 
não conhecimento, sem se prosseguir no exame de mérito. 

Esse esquema lógico se aplica tanto a impugnações sobre erros de procedimento quanto sobre erros 
de julgamento. Em qualquer dos casos, superada a admissibilidade, se existir razão ao recorrente (porque de 
fato há o erro de procedimento ou de julgamento alegados) será dado provimento ao recurso. 

Quando se examina o mérito do recurso, não se fala mais em preliminar da ação e preliminar de 
mérito. Essa divisão prevalece durante o processo de conhecimento (1ª instância, no TCU), enquanto ainda 
se discute as condições da ação, por exemplo. 

A partir da sentença, não há mais divisão entre os argumentos dispostos em sede de razões recursais. 
O que existe é uma ordem lógica entre as alegações de mérito. O acolhimento de uma pode tornar 
prejudicado o exame das outras. Assim, por uma questão de racionalidade lógica, deve-se examinar primeiro 
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os argumentos que podem tornar prejudicado o exame dos demais. No entanto, não existe preliminar e mérito 
de recurso. 

A existência ou não de erros de procedimento, portanto, constitui o próprio mérito do recurso, ou 
seja, integra o pedido do recorrente, que pugna pela nulidade do vício e dos atos posteriores que lhe sejam 
relacionados. 

Previamente ao exame do mérito do recurso, portanto, cabe ao órgão julgador verificar a presença 
dos requisitos de admissibilidade. O órgão julgador só pode exercer atividade cognitiva quanto ao mérito do 
recurso se estiverem presentes certos requisitos (tempestividade, adequação, regularidade formal etc.) que a 
lei estabelece e sem os quais o conteúdo da impugnação não pode ser apreciado. 

Se faltar algum dos requisitos, o Tribunal não conhecerá do recurso e, consequentemente, não 
examinará se o recorrente tinha ou não razão quanto ao mérito, ainda que sejam apontadas questões de ordem 
pública. Se o Tribunal não conhece do recurso, o julgamento se encerra. 

Esse modelo também se aplica aos recursos previstos na Lei Orgânica do TCU. Qualquer que seja 
o recurso, só caberá examinar se o recorrente tem ou não razão caso estejam preenchidos os requisitos que 
a Lei Orgânica estabelece para que a impugnação seja examinada, como a tempestividade do recurso, a 
legitimidade do recorrente, etc. 

O Superior Tribunal de Justiça tem precedente significativo a respeito (REsp 135.256, DJ 1/8/2000). 
Ao apreciar acórdão de Tribunal de Justiça que não conheceu da apelação, mas reconheceu de ofício da 
nulidade suscitada (matéria que seria de ordem pública), entendeu pela inviabilidade do procedimento, 
conforme evidencia o seguinte excerto a ementa do julgamento “2. Se não se conhece da apelação 
(intempestividade, falta de preparo, etc.), não é lícito conhecer-se de ofício de matéria relativa à nulidade do 
processo”. 

 Na mesma linha, o paradigmático julgamento do STJ no REsp 195.848-Edcl (DJ 12/8/2002), cuja 
ementa transcreve-se: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. ACOLHIMENTO DOS 
EMBARGOS, MAS SEM ALTERAÇÃO NO RESULTADO DO JULGAMENTO. AGRAVO. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. EXAME DO MÉRITO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE, 
AINDA QUE SE TRATE DE QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I - A existência de omissão no julgamento enseja o acolhimento dos embargos de declaração para sanar o 
vício, sem, todavia, alterar o resultado se o embargante não tiver razão no ponto omisso. 

II - O exame do mérito do recurso pelo órgão de segundo grau, incluindo as matérias de ordem pública, 
somente ocorre se ultrapassado o juízo de admissibilidade (grifo nosso). 

Registre-se, ainda, que a presente decisão transitou em julgado para o recorrente, aplicando-se o 
disposto no art. 1º, §2º, da Resolução TCU 241/2011. 

A coisa julgada representa atributo específico de jurisdição e se divide em três elementos 
fundamentais: a indiscutibilidade, a imutabilidade e a coercibilidade. A indiscutibilidade e imutabilidade, 
em especial, advêm da própria Constituição Federal e se referem à proteção destinada a conservar a 
inalterabilidade das manifestações dos órgãos julgadores, criando situação de certeza, de estabilidade e de 
segurança para as relações jurídicas. 

Por esse motivo o art. 508 do CPC estabelece que “transitada em julgado a decisão de mérito, 
considerar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que a parte poderia opor tanto ao 
acolhimento quanto à rejeição do pedido”. 

Assim, cabe ao responsável aduzir todos os seus argumentos que entender cabíveis, sob pena de 
preclusão, se não o fizer dentro dos prazos e das formas estabelecidas pelos normativos pertinentes. 
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Sobre o requerimento para produção de provas (laudos técnicos e perícias para comprovar o 
forjamento de documentos públicos - peça 52, p. 14), esclareça-se que a jurisprudência desta Corte de Contas 
há muito consolidou o entendimento de que constitui ônus do gestor a produção das evidências necessárias 
para comprovar o adequado uso dos recursos públicos, consoante disposições contidas no artigo 70, 
parágrafo único, da Constituição Federal, e no art. 93 do Decreto-lei 200/67, não cabendo a este Tribunal, 
portanto, realizar laudos técnicos e perícias para a obtenção das provas (Acórdãos 2.648/2015-Plenário, 
6.214/2016-2ª Câmara, 2.805/2017-1ª Câmara e 4.843/2017-1ª Câmara). 

Superado este exame, resta prejudicado o pedido para concessão de efeito suspensivo com base em 
fumus boni iuris e periculum in mora, pois não se verificam condições de admissibilidade para o próprio 
recurso interposto. Por óbvio, como o recurso não merece conhecimento, não há que se falar em efeito 
suspensivo com base em cautelar. 

  
 

2.7. OBSERVAÇÕES  
 
O recurso não atende os requisitos de admissibilidade, como demonstrado no exame antecedente. No 

entanto, no que se refere à prescrição da multa, justificam-se as seguintes considerações, em complemento 
à análise prévia (item 2.6). 

II 
A rigor, prescrição é matéria de mérito (é instituto de direito material, que atinge diretamente a 

pretensão). Como tal, só deveria ser analisada se o recurso fosse conhecido. Há, porém, uma relevante 
distinção a considerar, no processo de controle externo: 

 a) se a alegação é feita quando ainda não foi constituído o processo de cobrança executiva, o exame 
é ainda oportuno, devendo ser realizado até mesmo de ofício (caso não conhecido o recurso), ante o risco de 
se encaminhar à cobrança judicial dívidas já prescritas; 

 b) por outro lado, se o processo de cobrança executiva já foi constituído e encaminhado ao órgão 
executor, o Tribunal não deve reapreciar o julgamento, de ofício, dada a presunção de liquidez e certeza de 
que se reveste o título condenatório; nesse caso, as defesas que o responsável queira opor à execução (e a 
prescrição é uma das defesas possíveis, como referido adiante) devem ser postuladas perante o juízo 
competente.  

III 
Justificando as conclusões acima, destaca-se que o Tribunal pode aferir a ocorrência de prescrição 

até mesmo de ofício (item 9.1.6 do Acórdão 1.441/2016-TCU-Plenário). Logo, por maior razão deve fazê-
lo quando provocado pelo interessado, independentemente de a provocação ocorrer em sede de recurso e, 
nesse caso, independentemente de o recurso ser ou não conhecido (Acórdão 993/2017-TCU-Plenário, rel. 
min. Augusto Nardes). 

O relevante, porém, é que o exame – de ofício ou por provocação da parte – se dê em momento ainda 
oportuno, entendendo-se que a iniciativa é oportuna enquanto o processo estiver no âmbito do TCU, ou seja, 
enquanto o título condenatório não houver sido encaminhado à cobrança executiva. 

O objetivo da análise é exatamente o de coibir o ajuizamento de cobranças de dívidas prescritas, o 
que apenas contribuiria para a sobrecarga da Administração e do sistema judiciário, além de expor o erário 
a eventuais ônus de sucumbência. 

Se, porém, já foi promovida a execução judicial, não se deve reapreciar, de ofício, um título executivo 
que se reveste das presunções de liquidez e certeza (cf. art. 24 da Lei 8.443/1992). Nesse caso, a prescrição 
poderá ser alegada, como matéria de defesa, na própria execução.   
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 Com efeito, a prescrição é uma das hipóteses de inexigibilidade de uma obrigação, ainda que 
certificada em título executivo (cf., p. ex., CPC, art. 917, I, c/c art. 525, § 1º, VII), notadamente em se 
tratando de título executivo extrajudicial (cf. CPC, art. 917, VI). Especificamente no caso do débito, até 
então considerado imprescritível, o recente julgamento do RE 636.886 (tema 899 da repercussão geral), pelo 
STF, poderá, ainda, abrir a discussão sobre a incidência da causa de inexigibilidade do título prevista no art. 
525, § 12, do CPC. Mas esse debate há de se desenvolver perante o juízo natural, da execução, se a cobrança 
já está em curso. 

IV 
Embora essa discussão seja rara na jurisprudência do TCU, relativamente à prescrição, em várias 

outras hipóteses, os normativos do Tribunal adotam o mesmo princípio, de preservar a higidez do título 
executivo já encaminhado à cobrança judicial quando não há mais recurso cabível ou admissível no âmbito 
do TCU.  

Veja-se, por exemplo, a previsão contida na Resolução TCU 178/2005, art. 3º, § 2º, que disciplina a 
situação de multa aplicada a responsável que venha a falecer antes da cobrança. Nesse caso, se o falecimento 
ocorreu antes do trânsito em julgado da deliberação, o tribunal poderá rever a multa de ofício (a evidenciar 
que se trata de matéria de ordem pública); se a condenação já era definitiva, no entanto, o acórdão 
condenatório não será modificado. Nos termos do Acórdão 2399/2010-TCU-Plenário (rel. min. José Múcio 
Monteiro), que alterou a citada resolução para incluir essa regra, o debate acerca da execução contra os 
sucessores é matéria própria da execução; e, uma vez constituído o título executivo, “não caberia ao TCU 
discutir acerca da possibilidade de execução de seus acórdãos, mas sim à Advocacia-Geral da União”. 

Nessa mesma linha, e de forma ainda mais clara, observa-se que até mesmo a possibilidade de o TCU 
dar quitação ao responsável sofre mitigações (autocontenção) caso já exista processo de cobrança executiva, 
devendo-se, nesse caso, preservar a competência do juízo natural da execução. É o que dispõe o art. 218 do 
Regimento Interno do TCU: 

Art. 218. Provado o pagamento integral, o Tribunal expedirá quitação do débito ou da multa 
ao responsável, desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial.  

(...)§ 2º Caso já tenha sido encaminhada a documentação para cobrança executiva, a 
comunicação do pagamento da dívida será enviada ao órgão executor [o que se justifica pela 
premissa de que o juízo da execução é o órgão competente para dizer sobre a quitação, com a 
consequente extinção do processo executivo]. 
Por fim, o art. 9º da Resolução TCU 178/2005 é expresso ao evitar a atuação concomitante do 

Tribunal em cobranças que já estão judicializadas, salvo a hipótese de eventual provimento (que pressupõe, 
logicamente, o prévio conhecimento) de recurso (em especial do recurso de revisão, que possui natureza 
similar à da ação rescisória). Veja-se o teor do citado dispositivo:  

Art. 9º Após a remessa da documentação aos órgãos/entidades executores, não mais haverá 
intervenção do Tribunal no processo, especialmente no tocante ao recebimento extrajudicial das 
quantias objeto dos acórdãos condenatórios. 

Parágrafo único. No caso de provimento de recurso de revisão que resulte na alteração ou 
extinção do montante devido, caberá ao Tribunal comunicar o resultado da deliberação ao 
órgão/entidade executor que tenha ajuizado a ação. 
Em suma, deflui desses vários dispositivos a orientação de que se deve preservar a higidez do título 

executivo já encaminhado à cobrança judicial (salvo a excepcional hipótese de vício de citação em processo 
que correu à revelia, pois, nesse caso, a coisa julgada não se aperfeiçoa, conforme Acórdão 960/2018-TCU-
Plenário, rel. min. Benjamin Zymler).  
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No que se refere à prescrição, a matéria pode ser apreciada de ofício, mesmo não se conhecendo do 
recurso, enquanto não constituída a cobrança executiva. Todavia, “após a remessa da documentação aos 
órgãos/entidades executores, não mais haverá intervenção do Tribunal no processo” (art. 9º da Resolução 
TCU 178/2005), a não ser pela via recursal própria, se atendidos os requisitos de admissibilidade. Fora essa 
hipótese, toda e qualquer defesa que o responsável queira opor deverá fazê-lo perante o juízo competente, 
no âmbito do processo de execução.  

V 
No caso concreto, o processo de cobrança executiva já foi constituído, com a remessa dos elementos 

pertinentes ao órgão executor. Trata-se do TC 025.793/2020-6, apenso. Logo, não mais é oportuna análise da 
prescrição no caso em exame, nos termos do art. 9º da Resolução TCU 178/2005. 

   
 
 

3. CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PRELIMINAR  
Em virtude do exposto, propõe-se: 
3.1 não conhecer do recurso de revisão interposto por Daltro Fiuza, por não atender aos 

requisitos específicos de admissibilidade, nos termos do artigo 35 da Lei 8.443/92, c/c artigo 288 do 
RI/TCU; 

3.2 encaminhar os autos para o Ministério Público junto ao TCU (MP/TCU) e, posteriormente, 
ao gabinete do relator competente para apreciação do recurso; 

3.3 à unidade técnica de origem, dar ciência ao recorrente e aos órgãos/entidades interessados do 
teor da decisão que vier a ser adotada, encaminhando-lhes cópia. 

 
SAR/SERUR, em 

5/8/2020. 
Patrícia Jussara Sari Mendes de Melo 

AUFC - Mat. 6469-6 Assinado Eletronicamente 
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